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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
42 de 24  de dezembro de 2025.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026)”.

Art. 1º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados: 
ALTERAÇÃO - ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 2026-2029
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS
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ALTERAÇÃO - ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 2026

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
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Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados: 
ALTERAÇÃO - ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 2026-2029

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
[image: image94.emf]
[image: image95.emf]
[image: image96.emf]
[image: image97.emf]
[image: image98.emf]
[image: image99.emf]
[image: image100.emf]
[image: image101.emf]
[image: image102.emf]
[image: image103.emf]
[image: image104.emf]
[image: image105.emf]
[image: image106.emf]
[image: image107.emf]
[image: image108.emf]
[image: image109.emf]
[image: image110.emf]
[image: image111.emf]
[image: image112.emf]
[image: image113.emf]
[image: image114.emf]
[image: image115.emf]
[image: image116.emf]
[image: image117.emf]
[image: image118.emf]
[image: image119.emf]
[image: image120.emf]
[image: image121.emf]
[image: image122.emf]
[image: image123.emf]
[image: image124.emf]
[image: image125.emf]
[image: image126.emf]
[image: image127.emf]
[image: image128.emf]
[image: image129.emf]
[image: image130.emf]
[image: image131.emf]
[image: image132.emf]
[image: image133.emf]
[image: image134.emf]
[image: image135.emf]
[image: image136.emf]
[image: image137.emf]
[image: image138.emf]
[image: image139.emf]
[image: image140.emf]
[image: image141.emf]
[image: image142.emf]
[image: image143.emf]
[image: image144.emf]
[image: image145.emf]
[image: image146.emf]
[image: image147.emf]
[image: image148.emf]
[image: image149.emf]
[image: image150.emf]
[image: image151.emf]
[image: image152.emf]
[image: image153.emf]
[image: image154.emf]
[image: image155.emf]
[image: image156.emf]
[image: image157.emf]
[image: image158.emf]
[image: image159.emf]
[image: image160.emf]
[image: image161.emf]
[image: image162.emf]
[image: image163.emf]
[image: image164.emf]
[image: image165.emf]
[image: image166.emf]
[image: image167.emf]
[image: image168.emf]
[image: image169.emf]
ALTERAÇÃO - ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 2026

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para dispor sobre alteração da Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026).





Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal


Em função das adequações efetuadas na Lei Orçamentária Anual - Exercício 2026, voltada ao atendimento das emendas individuais impositivas, encaminhamos para apreciação dessa casa legislativa as alterações necessárias, junto as peças de planejamento PPA e LDO, buscando a compatibilização do sistema de planejamento e orçamento da Administração Pública, conforme preceitua a Constituição Federal.


Desta forma, serão ajustados os valores orçamentários, indicadores e metas físicas do exercício 2026, nos anexos II e III (PPA) e V e VI (LDO), das Secretarias comtempladas com as referidas emendas impositivas. 


Diante do exposto, e da grande importância das peças orçamentárias, é que submetemos este projeto de lei às vossas considerações, reiterando mais uma vez o compromisso de manter a parceria entre Executivo e Legislativo, condição mister para o atendimento das necessidades de nossa população.
Respeitosamente,
Luis Guilherme Gallerani
Secretário Municipal da Fazenda
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